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 LEI 794/2001                  

DE 17/DEZEMBRO  2001.

                                                                                             “DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCESSÃO DE DESCONTOS PARA PAGAMENTO DE IMPOSTOS, TAXAS .”
 


Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e o Sr. Prefeito Municipal, sanciona a seguinte lei:




Art. 1°-Fica prorrogado o prazo concedido para desconto de multas e juros para o pagamento dos impostos, taxas e contribuições de melhoria em atraso, em até 12 meses, de débitos inscritos ou não em Dívida Ativa, inclusive os não levantados, ou até 36 (trinta  e seis) meses sem quaisquer descontos, para quitação, da seguinte forma e prazo.

I- Para pagamento até 30/11/2001 - 70% de desconto sobre a multa e 70% de desconto sobre os juros;
II- Para pagamento até 30/12/2001 – 65% de desconto sobre a multa e 65% de desconto sobre os juros;

III- Para pagamento até 30/01/2002 – 60% de desconto sobre a multa e 60% de desconto sobre os juros;

IV- Para pagamento até 28/02/2002 – 55% de desconto sobre a multa e 55% de desconto sobre os juros;
V- Para pagamento até 30/03/2002 – 50% de desconto sobre a multa  e 50% de desconto sobre os juros;

VI- Para pagamento até 30/04/2002 – 45% de desconto sobre a multa e 45% de desconto sobre os juros;

VII- Para pagamento até 30/05/2002 – 40% de desconto sobre a multa e 40% de desconto sobre os juros;

VIII- Para pagamento até 30/06/2002 – 35% de desconto sobre a multa e 35% de desconto sobre os juros;

IX- Para pagamento até 30/07/2002 – 30% de desconto sobre a multa e 30% de desconto sobre os juros;

X- Para pagamento até 30/08/2002 – 25% de desconto sobre a multa e 25% de desconto sobre os juros;
XI- Para pagamento até 30/09/2002 – 20% de desconto sobre a multa e 20% de desconto sobre os juros;

XII- Para pagamento até 30/10/2002 – 15% de desconto sobre  a multa e 15% de desconto sobre os juros;

XIII- Para pagamento até 36 (trinta e seis) meses sem desconto, com juros e correções permitidos pela nossa Legislação Tributária Municipal;

Parágrafo Único – Os débitos parcelados em até 12 (doze) prestações, sofrerão descontos nos termos do artigo anterior e em 36 parcelas sem os referidos descontos, com parcela mensal mínima de R$ 20,00 (vinte reais), utilizando como base de redução de multas e juros, os prazos definidos no artigo 1º desta Lei e com as devidas correções legais, tendo como índice de correção Unidade Fiscal de Referência – UFIR;

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 17 dias do mês de dezembro de 2001.



Art. 2°- A receita realizada mediante arrecadação dos tributos, suprimentos de fundos e demais rendas na forma de legislação em vigor e das demais especificações constantes das tabelas explicativas, de acordo com o seguinte desdobramento:


RECEITAS CORRENTES     





 9.175.500,00



RECEITA TRIBUTARIA 





    307.500,00



RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES




        2.500,00                                      


RECEITA PATRIMONIAL   




      10.500,00
 

RECEITA DE SERVIÇOS




                  30.000,00


TRANSFERENCIAS CORRENTES



 8.670.000,00

                        OUTRAS RECEITA CORRENTES




      155.00,00

           RECEITA  DE CAPITAL






 1.535.400,00



ALIENAÇÃO DE BENS                                                                       10.000,00



TRANSFERENCIA DE CAPITAL                                                       25.400,00



OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL



 1.500.000,00

TOTAL







           10.710.900,00


Art. 3°.- A despesa será realizada na forma dos quadros e anexos que compõem a presente lei, de acordo com o seguinte desdobramento:

DESPESA POR ÓRGÃOS E UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS:

PODER LEGISLATIVO







      446.000,00

CÂMARA MUNICIPAL 






      446.000,00

PODER EXECUTIVO






             10.264.900,77
GABINETE DO PREFEITO 




   
        70.000,00

SECRETARIA MUL. GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO

                  146.000,00
SECRETARIA MUL. DE FAZENDA PÚBLICA


                  372.500,00

SECRETARIA MUL. INFRA-EST, PLAN ECON E HABITAT                  2.945.000,00


SECRETARIA MUL. AÇÃO SOCIAL CID. TRABALHO/F
               1.034,986,00
SECRETARIA MUL. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
                           1.602.425,57
SECRETARIA MUL. ESP. LAZER, TUR MEIO-AMB E REC
                    82.300,00
FUNDEF








     1.240.000,00 TOTAL








               10.710.900,77

DESPESA DISCRIMINADA POR FUNÇÕES:

LEGISLATIVA







        446.000,00
JUDICIÁRIA









3.000,00
ADMINISTRAÇÃO

  
           


                               919.500,00
ASSISTENCIA SOCIAL                                                                                    559.153,00
SAÚDE                                                                                                             2.771.689,20
EDUCAÇÃO                                                                                                    2.842.425,57
URBANISMO                                                                                                  1.986.000,00 
GESTÃO AMBIENTAL



             

           5.000,00
AGRICULTURA







       341.333,00
COMÉRCIO E SERVIÇOS                                                                                  10.000,00
TRANSPORTE

                                                                                92.300,00
DESPORTO E LAZER                                                                                  10.710.900,77
TOTAL




Art.4º - O Executivo, no interesse da administração poderá  na  vigência deste orçamento, abrir créditos suplementares que se fizerem necessários, mediante utilização dos recursos definidos nos itens I, II, III e IV dos parágrafos 1,2 e 4 do art. 43 da Lei Federal nº 4320/64 de 17 de março de 1964, até o limite correspondente a 100% (cem por cento) do total da despesa fixado nesta lei, para atender a insuficiências de dotações orçamentárias dos órgãos da administração.

Art. 5º - Dentro do exercício financeiro, havendo necessidade devidamente comprovada, o Executiva fica igualmente autorizado a realizações de operações de créditos por antecipação da receita, até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do total da receita, na forma do artigo 67 da Constituição Federal do Brasil.
Art. 6º - Fica ainda, autorizado a realizar operações de créditos internas destinadas a financiar programas de obras públicas consideradas inadiáveis.
Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário, a presente lei, entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 2002.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos Belos, Estado de Goiás aos 17 dias do mês de dezembro de 2001.
Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

Prefeito Municipal

